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Dispõe sobre medidas excepcionais a serem adotadas durante as 
situações de emergência pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de 
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PROJETO DE LEI Nº              , DE 2020

(D a Senhora Perpétua Almeida)

Dispõe sobre  medidas
excepcionais  a  serem  adotadas
durante  as  situações  de  emergência
pública de que trata a Lei nº 13.979,
de 6 de fevereiro de 2020, referente a
suspensão  da  cobrança  de
empréstimos  consignados,
financiamentos  habitacionais  e  de
veículos.

           O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam suspensos pelo prazo de três meses a

cobrança dos empréstimos consignados, financiamentos habitações

e de veículos concedidos à pessoas físicas.

 Art. 2º O prazo de suspensão poderá ser prorrogado,

quantas vezes se fizer necessário, enquanto vigorarem as medidas

emergenciais  para  enfrentamento  da  pandemia  de  coronavírus

(COVID-19).
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Art. 3º As parcelas suspensas poderão ser cobradas

com ampliação do número de parcelas a vencer do contrato, sem

aumento no valor da parcela, cobrança de juros ou outros encargos.

Ar.  4º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

      A maior crise sanitária deste
século avança pelo mundo estabelecendo a imperiosa necessidade
de dotar o sistema de saúde brasileiro de capacidade para prevenir,
controlar e conter os danos as pessoas e salvar vidas.

     Paralelo a este esforço grandioso,  o Estado Brasileiro deve
também empreender um grande conjunto de medidas econômicas
para  amenizar  os  impactos  recessivos,  a  perda  de  empregos  e
renda,  a  quebra  de  empresas  e  o  inadimplemento  de  pessoas
jurídicas e físicas no País.

     O histórico dos países onde a doença já avançou ensina que o
sabão com água, álcool em gel, produtos de limpeza, e isolamento
social são as principais armas nessa situação.

     O isolamento social impõe aos cidadãos e as empresas um
conjunto enorme de privações e limitações. O simples cumprimento
de prazos relativos a obrigações tributárias e fiscais, bem como, o
pagamento  de  contas,  financiamentos  e  empréstimos  tornam-se
uma dificuldade a mais na vida das pessoas físicas e jurídicas neste
momento de pandemia.

     A FEBRABAN, por exemplo, anunciou a tomada de algumas
medidas excepcionais tais como a prorrogação do pagamento de
dívidas e clientes e empresas, com o objetivo de tentar atenuar os *C
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efeitos  negativos  que  esta  pandemia  está  causando  em  nossa
economia. 

     Desta forma, entendendo que a proposta que apresentamos
contribuirá de maneira significativa para atenuar  os efeitos desta
grave situação no dia a dia de trabalho das empresas e pessoas de
uma forma geral, solicitamos, de forma excepcional, a suspensão
pelo  prazo  de  três  meses  a  cobrança  dos  empréstimos
consignados, financiamentos habitações e de veículos concedidos à
pessoas físicas.

Sala das Sessões, em        de                     de2020.

Deputada PERPÉTUA ALMEIDA
PCdoB- AC

*C
D2

06
07

75
34

90
0*Le

xE
di

t
PL

 n
.1

25
9/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 3
0/

03
/2

02
0 

16
:4

1

4



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1259/2020 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a 

evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se 

ao disposto nesta Lei, no que couber. 

.......................................................................................................................................................
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